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Se vocé tem direito a receber indenizacao, ou seja, foi vitima de acidente de transito do qual
resultou invalidez permanente ou teve gastos com tratamento médico, ou ainda € beneficiario
de pessoa falecida em acidente (ver questao anterior), vocé deve observar o procedimento
previsto no art. 5% da Lei n® 6.194/74:

- para o caso de morte: o interessado deve apresentar os seguintes documentos: certidao de
Obito, registro da ocorréncia no érgao policial competente (normalmente o chamado Boletim de
Ocorréncia), e prova da qualidade de beneficiario. A certidao de ébito € obtida no cartério de
registro civil; a cépia do boletim de ocorréncia fornecida pela Delegacia de Policia ou Distrito
Policial que atendeu o local do acidente; a prova da qualidade de beneficiario é feita através de
documento que demonstre que o interessado era marido ou esposa (certidao de casamento),
companheiro ou companheira (por exemplo, atestado de vida em comum), filho, neto, bisneto,
pai, avd, bisavd, irmao, tio ou primo (certiddes de nascimento), do falecido.

- para o caso de invalidez permanente: a vitima deve apresentar o registro da ocorréncia no
orgao policial competente (Boletim de Ocorréncia) e relatério médico atestando o grau de
invalidez adquirida em razao do acidente. E recomendavel, também, juntar o laudo médico
confeccionado pelo Instituto Médico-Legal da jurisdicdo do acidente.

- para o caso de reembolso de despesas médicas e suplementares: a vitima deve juntar o
registro da ocorréncia no 6rgao policial competente (Boletim de Ocorréncia) e as provas das
despesas efetuadas com seu atendimento por hospital, ambulatério ou profissional de saude
(médico, dentista, psicologo etc.). As despesas podem ser demonstradas através das
notas-fiscais e recibos das quantias que pagou a hospital, ambulatério ou profissional.

Observacao importante: Em regra, mais nhenhum outro documento pode ser exigido,
bastando os que estao acima descritos para os casos de morte, invalidez permanente e
despesas médico-hospitalares. Qualquer outro documento que a seguradora exigir é
dispensavel. Assim que o interessado estiver com todos 0os documentos necessarios para o
recebimento da indenizagéo pretendida, ele devera entregé-los - pessoalmente ou por meio de
procurador devidamente constituido - a qualquer companhia seguradora integrante dos
Consorcios DPVAT (associagéo das seguradoras). A seguradora ndo podera cobrar nada por
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esse servico. Os Consércios DPVAT terao, entdo, o prazo de 30 (trinta) dias para pagar a
indenizagao.
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